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Sessão de  8 de junho de 2017 

Matéria  COMPENSAÇÃO 

Recorrente  FAZENDA NACIONAL 

Interessado  CEB LAJEADO S/A 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano­calendário: 2004 

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. INDÉBITO CORRESPONDENTE 
A  PAGAMENTO  INDEVIDO  OU  A  MAIOR  A  TÍTULO  DE 
ESTIMATIVA  MENSAL.  POSSIBILIDADE  DE  RESTITUIÇÃO  OU 
COMPENSAÇÃO. 

Súmula CARF nº 84: Pagamento indevido ou a maior a  título de estimativa 
caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição 
ou compensação. 

De acordo com o § 3º do art. 67 do Anexo II da Portaria MF nº 343, de 09 de 
junho de 2015, que aprovou o atual Regimento Interno do CARF, c/c o art. 5º 
dessa mesma portaria, não cabe recurso especial de decisão de qualquer das 
turmas que  adote  entendimento de  súmula de  jurisprudência dos Conselhos 
de  Contribuintes,  da  CSRF  ou  do  CARF,  ainda  que  a  súmula  tenha  sido 
aprovada posteriormente à data da interposição do recurso. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO ­ CSLL 
Ano­calendário: 2004 

ANALISE  DO  DIREITO  CREDITÓRIO  COMO  PAGAMENTO 
INDEVIDO  OU  A  MAIOR  DE  ESTIMATIVA  MENSAL  OU  COMO 
SALDO NEGATIVO. POSSIBILIDADE. 

Até  a  edição  da  Súmula  CARF  nº  84,  a  questão  sobre  a  possibilidade  de 
restituição/compensação  de  pagamento  indevido  ou  a  maior  a  título  de 
estimativa mensal foi objeto de longa controvérsia. Os recolhimentos a título 
de  estimativa  são  referentes,  no  seu  conjunto,  a  um  mesmo  período  (ano­
calendário),  e  embora  a  contribuinte  tenha  indicado  como  crédito  a  ser 
compensado  nestes  autos  apenas  a  estimativa  de  dezembro/2004,  e  não  o 
saldo  negativo  total  do  ano,  o  pagamento  reivindicado  como  indébito 
corresponde ao mesmo período anual (2004) e ao mesmo tributo (CSLL) do 
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 Ano-calendário: 2004
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. INDÉBITO CORRESPONDENTE A PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR A TÍTULO DE ESTIMATIVA MENSAL. POSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO.
 Súmula CARF nº 84: Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação.
 De acordo com o § 3º do art. 67 do Anexo II da Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, que aprovou o atual Regimento Interno do CARF, c/c o art. 5º dessa mesma portaria, não cabe recurso especial de decisão de qualquer das turmas que adote entendimento de súmula de jurisprudência dos Conselhos de Contribuintes, da CSRF ou do CARF, ainda que a súmula tenha sido aprovada posteriormente à data da interposição do recurso.
  Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
 Ano-calendário: 2004
 ANALISE DO DIREITO CREDITÓRIO COMO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR DE ESTIMATIVA MENSAL OU COMO SALDO NEGATIVO. POSSIBILIDADE.
 Até a edição da Súmula CARF nº 84, a questão sobre a possibilidade de restituição/compensação de pagamento indevido ou a maior a título de estimativa mensal foi objeto de longa controvérsia. Os recolhimentos a título de estimativa são referentes, no seu conjunto, a um mesmo período (ano-calendário), e embora a contribuinte tenha indicado como crédito a ser compensado nestes autos apenas a estimativa de dezembro/2004, e não o saldo negativo total do ano, o pagamento reivindicado como indébito corresponde ao mesmo período anual (2004) e ao mesmo tributo (CSLL) do saldo negativo que seria restituível/compensável. Há que se considerar ainda que em muitos outros casos com contextos fáticos semelhantes ao presente, os contribuintes, na pretensão de melhor demonstrar a origem e a liquidez e certeza do indébito, indicavam como direito creditório o próprio pagamento (DARF) das estimativas que geravam o excedente anual, em vez de indicarem o saldo negativo constante da DIPJ. Tais considerações levam a concluir que a indicação do crédito como sendo uma das estimativas mensais (antecipação), e não o saldo negativo final, não pode ser obstáculo ao pleito da contribuinte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Especial, apenas quanto à questão da inovação/mudança do direito creditório no curso do processo administrativo e, no mérito, na parte conhecida, em negar-lhe provimento.
 (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto Freitas Barreto - Presidente e Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Adriana Gomes Rego, Cristiane Silva Costa, André Mendes de Moura, Luis Flavio Neto, Rafael Vidal de Araújo, Daniele Souto Rodrigues Amadio, Gerson Macedo Guerra e Carlos Alberto Freitas Barreto (Presidente), que conduziu o julgamento. Ausente, momentaneamente, o conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadão.
  Trata-se de recurso especial de divergência interposto pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), fundamentado atualmente no art. 67 e seguintes do Anexo II da Portaria MF nº 343, de 09/06/2015, que aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), em que se alega divergência jurisprudencial em relação a duas matérias: a) possibilidade de deferimento da Per/DComp, cujo pretenso direito creditório se refere ao pagamento de estimativa em valor indevido; e b) ser possível a formação de indébito de saldo negativo de CSLL no ano-calendário de 2004, quando na Dcomp apresentada constou direito creditório decorrente de pagamento indevido ou maior que o devido da estimativa mensal de CSLL.
A decisão recorrida deu provimento parcial a recurso voluntário da contribuinte, para fins de afastar o fundamento que tinha motivado a negativa da compensação na etapa anterior (o fato de o crédito indicado decorrer de pagamento de estimativa mensal de CSLL), e determinar o retorno dos autos à unidade de origem para que ela se pronunciasse sobre o valor do direito creditório pleiteado e sobre os pedidos de compensação dos débitos.
A PGFN afirma que o acórdão recorrido deu à lei tributária interpretação divergente da que tem sido dada em outros processos, relativamente às matérias acima mencionadas e aponta paradigmas para as duas matérias.
Quanto à primeira matéria, examinando os acórdãos paradigmas em seu inteiro teor verifica-se que os mesmos trazem o entendimento de que após o encerramento do ano-calendário não é possível pleitear a restituição/compensação de pagamento indevido ou a maior de estimativas mensais de IRPJ/CSLL, mas tão somente o de saldo negativo do tributo, se existente.
De outra parte, o acórdão recorrido diverge desta interpretação ao admitir a possibilidade de restituição/compensação pagamento indevido ou a maior de estimativas mensais de CSLL, uma vez comprovado o indébito.
Quanto à segunda matéria, examinando o primeiro acórdão paradigma, verifica-se que o mesmo traz o entendimento de que não é admissível a retificação da Dcomp depois de proferida a decisão administrativa.
O acórdão recorrido, por sua vez, admite indiretamente tal situação na medida em que reconhece a possibilidade de apuração de indébito de saldo negativo de CSLL com base em Dcomp cujo direito creditório indicado é o de pagamento indevido ou a maior de estimativas mensais de CSLL.
A contribuinte apresentou tempestivamente contrarrazões ao recurso.

É o Relatório.
 Conselheiro Carlos Alberto Freitas Barreto, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 9101-002.903, de 08/06/2017, proferido no julgamento do processo 10166.901000/2009-36, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão 9101-002.903):
A PGFN pretende reverter a decisão recorrida, sustentando que a lei não permite a restituição/compensação de pagamento indevido ou a maior a título de estimativa mensal (primeira divergência); e também que, após a Delegacia de origem ter indeferido o Per/Dcomp, não seria mais possível alterar o direito creditório, de pagamento indevido ou a maior de estimativa mensal para saldo negativo de IRPJ (segunda divergência). 
A matéria tratada na primeira divergência está atualmente pacificada, inclusive com edição de súmula pelo CARF:
Súmula CARF nº 84: Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação.
De acordo com o art. 5º da Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, que aprovou o atual Regimento Interno do CARF, o exame de admissibilidade dos recursos especiais deverá observar o nela disposto, o que alcança inclusive os recursos que já haviam sido apresentados antes dela.
Essa mesma portaria estabelece no § 3º do art. 67 de seu Anexo II que: 
Art. 67 [...]
[...]
§ 3º Não cabe recurso especial de decisão de qualquer das turmas que adote entendimento de súmula de jurisprudência dos Conselhos de Contribuintes, da CSRF ou do CARF, ainda que a súmula tenha sido aprovada posteriormente à data da interposição do recurso.
Assim, tratando-se de matéria já sumulada pelo CARF, voto no sentido de NÃO CONHECER do recurso especial da PGFN quanto à primeira divergência, suscitada em relação ao fato de o crédito indicado no Per/Comp decorrer de pagamento indevido ou a maior a título de estimativa mensal.
Quanto à segunda divergência, o recurso merece mesmo ser conhecido, conforme o despacho de admissibilidade exarado, e adoto as suas razões de decidir.
Em primeiro lugar, cabe registrar que as estimativas mensais "normalmente" não configuram mesmo objeto de restituição, e nem de compensação direta com outros tributos. O que se restitui ou compensa, via de regra, é o saldo negativo, a menos que o recolhimento da própria estimativa se caracterize, desde aquele primeiro momento, como um pagamento indevido ou a maior que o devido, levando em conta o valor que seria devido a título da própria estimativa, conforme o regime adotado pelo contribuinte para o seu cálculo (receita bruta ou balancete de suspensão/redução).
Essa questão sobre a possibilidade de restituição/compensação de pagamento indevido ou a maior a título de estimativa mensal foi objeto de longa controvérsia. Contudo, conforme mencionado acima, a matéria foi definitivamente solucionada pelo CARF, nos termos da Súmula CARF nº 84.
Mas a questão que deve ser agora analisada é se o acórdão recorrido realmente admitiu uma inovação/mudança do direito creditório no curso do processo administrativo, caracterizadora de ilegalidade.
Conforme o despacho de admissibilidade do recurso, contrariamente ao acórdão paradigma, o acórdão recorrido admitiu indiretamente tal situação na medida em que reconheceu a possibilidade de apuração de indébito de saldo negativo da IRPJ com base em Dcomp cujo direito creditório indicado foi pagamento indevido ou a maior de estimativa mensal de IRPJ.
Para o exame da alegada divergência, vale observar que não é incomum a ocorrência de processos em que pedidos de restituição/compensação de IR/fonte ou IRPJ/estimativa são examinados (inclusive pelas DRF e DRJ da Receita Federal) na ótica de sua repercussão no resultado final do período, como elementos que contribuem para a formação de saldo negativo. 
Isto porque tanto as retenções na fonte quanto as estimativas representam antecipações do devido ao final do período.
Na sistemática da apuração anual, caso haja tributo devido no encerramento do ano, as antecipações se convertem em pagamento definitivo. Por outro lado, se houver prejuízo fiscal, ou ainda se as antecipações superarem o valor do tributo devido ao final do período, fica configurado o indébito, a ser restituído ou compensado (ainda que somente a partir do ajuste).
Também é importante destacar que os recolhimentos a título de estimativa são referentes, no seu conjunto, a um mesmo período (ano-calendário), e que embora a contribuinte tenha indicado como crédito a ser compensado nestes autos apenas a estimativa de dezembro/2004, e não o saldo negativo total do ano, o pagamento reivindicado como indébito corresponde ao mesmo período anual (2004) e ao mesmo tributo (IRPJ) do saldo negativo que seria restituível/compensável.
Há que se considerar ainda que em muitos outros casos com contextos fáticos semelhantes ao presente, os contribuintes, na pretensão de melhor demonstrar a origem e a liquidez e certeza do indébito, indicavam como direito creditório o próprio pagamento (DARF) das estimativas que geravam o excedente anual, em vez de indicarem o saldo negativo constante da DIPJ.
Tais considerações levam a perceber que a indicação do crédito como sendo uma das estimativas mensais (antecipação), e não o saldo negativo final, não pode ser obstáculo ao pleito da contribuinte.
O que houve no presente caso não foi mudança de direito creditório, mas sim indicação da parte, e não do todo, o que não pode prejudicar a caracterização do indébito, porque mesmo no caso de se verificar direito creditório decorrente da estimativa em si (parte), caberia examinar aspectos da apuração do ajuste anual (todo).
É que mesmo havendo excesso mensal no pagamento de uma determinada estimativa, esse excedente pode ser necessário para a quitação de ajuste, e isso resulta na sua indisponibilidade para fins de restituição/compensação.
Uma estimativa e o saldo negativo formado por ela guardam relação de parte e todo, com elementos constitutivos comuns. 
Como mencionado, a questão sobre a possibilidade de restituição/ compensação de pagamento indevido ou a maior a título de estimativa mensal foi objeto de longa controvérsia, até a edição da Súmula CARF nº 84.
Inicialmente, a linha de interpretação da Receita Federal, e que foi adotada nestes autos, era de que a lei não permitia a restituição/compensação de pagamento indevido ou a maior a título de estimativas mensais, mas apenas do saldo negativo formado por elas.
Em vista disso, os contribuintes, também como ocorreu nestes autos, procuravam demonstrar que as estimativas (com seus excedentes) eram suficientes para a formação de saldo negativo.
Para o indeferimento do pleito, então, buscava-se outro fundamento, que era a impossibilidade de modificar o direito creditório. Ocorre que essa modificação era motivada justamente porque a Receita Federal se recusava a restituir/compensar pagamentos indevidos ou a maior a título de estimativa, o que restou afastado pela referida Súmula CARF nº 84. 
É diante de todo esse contexto que o acórdão recorrido, corretamente, admitiu a possibilidade de formação de indébito, passível de restituição/compensação, pelo pagamento indevido ou a maior a título da estimativa mensal referente ao mês de dezembro/2004, ao mesmo tempo em que também reconheceu a possibilidade de formação de indébito de saldo negativo neste mesmo ano, e determinou o retorno dos autos à unidade de origem para que ela se pronunciasse sobre o valor do direito creditório pleiteado e sobre os pedidos de compensação dos débitos.
Se a Delegacia de origem constatar que houve pagamento indevido ou a maior, seja como excedente mensal disponível (estimativa), seja como excedente anual que engloba a estimativa (saldo negativo), a compensação deverá ser homologada, no limite do crédito que assim for reconhecido.
Assim, voto no sentido de NÃO CONHECER do recurso especial da PGFN quanto à primeira divergência, suscitada em relação ao fato de o crédito indicado no Per/Comp decorrer de pagamento indevido ou a maior a título de estimativa mensal, e de NEGAR PROVIMENTO ao recurso quanto à segunda divergência, relativa à questão da inovação/ mudança do direito creditório no curso do processo administrativo, mantendo o que restou decidido no acórdão recorrido.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do RICARF, conheço parcialmente do Recurso Especial, apenas quanto à questão da inovação/mudança do direito creditório no curso do processo administrativo e, no mérito, na parte conhecida, nego-lhe provimento para manter o que foi decidido no acórdão recorrido.
(assinado digitalmente)
Carlos Alberto Freitas Barreto
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saldo negativo que seria restituível/compensável. Há que se considerar ainda 
que em muitos outros casos com contextos  fáticos semelhantes ao presente, 
os contribuintes, na pretensão de melhor demonstrar a origem e a liquidez e 
certeza do  indébito,  indicavam como direito creditório o próprio pagamento 
(DARF)  das  estimativas  que  geravam  o  excedente  anual,  em  vez  de 
indicarem  o  saldo  negativo  constante  da DIPJ.  Tais  considerações  levam  a 
concluir que a indicação do crédito como sendo uma das estimativas mensais 
(antecipação), e não o saldo negativo final, não pode ser obstáculo ao pleito 
da contribuinte. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
parcialmente  do Recurso Especial,  apenas  quanto  à questão  da  inovação/mudança do  direito 
creditório no curso do processo administrativo e, no mérito, na parte conhecida, em negar­lhe 
provimento. 

(assinado digitalmente) 
Carlos Alberto Freitas Barreto ­ Presidente e Relator 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Adriana Gomes Rego, 

Cristiane  Silva Costa, André Mendes  de Moura,  Luis  Flavio Neto,  Rafael Vidal  de Araújo, 
Daniele  Souto  Rodrigues  Amadio,  Gerson Macedo Guerra  e  Carlos  Alberto  Freitas  Barreto 
(Presidente),  que  conduziu  o  julgamento. Ausente, momentaneamente,  o  conselheiro Marcos 
Aurélio Pereira Valadão. 

Relatório 

Trata­se  de  recurso  especial  de  divergência  interposto  pela  Procuradoria­
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), fundamentado atualmente no art. 67 e seguintes do Anexo 
II  da  Portaria  MF  nº  343,  de  09/06/2015,  que  aprova  o  Regimento  Interno  do  Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais  (CARF), em que se alega divergência  jurisprudencial em 
relação a duas matérias: a) possibilidade de deferimento da Per/DComp, cujo pretenso direito 
creditório se refere ao pagamento de estimativa em valor indevido; e b) ser possível a formação 
de  indébito  de  saldo  negativo  de  CSLL  no  ano­calendário  de  2004,  quando  na  Dcomp 
apresentada  constou  direito  creditório  decorrente  de  pagamento  indevido  ou  maior  que  o 
devido da estimativa mensal de CSLL. 

A  decisão  recorrida  deu  provimento  parcial  a  recurso  voluntário  da 
contribuinte, para fins de afastar o fundamento que tinha motivado a negativa da compensação 
na etapa anterior (o fato de o crédito indicado decorrer de pagamento de estimativa mensal de 
CSLL),  e  determinar  o  retorno  dos  autos  à  unidade  de  origem  para  que  ela  se  pronunciasse 
sobre o valor do direito creditório pleiteado e sobre os pedidos de compensação dos débitos. 

A  PGFN  afirma  que  o  acórdão  recorrido  deu  à  lei  tributária  interpretação 
divergente  da  que  tem  sido  dada  em  outros  processos,  relativamente  às  matérias  acima 
mencionadas e aponta paradigmas para as duas matérias. 

Quanto  à  primeira  matéria,  examinando  os  acórdãos  paradigmas  em  seu 
inteiro teor verifica­se que os mesmos trazem o entendimento de que após o encerramento do 
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ano­calendário não é possível pleitear a restituição/compensação de pagamento indevido ou a 
maior de estimativas mensais de IRPJ/CSLL, mas tão somente o de saldo negativo do tributo, 
se existente. 

De outra parte, o acórdão recorrido diverge desta  interpretação ao admitir a 
possibilidade  de  restituição/compensação  pagamento  indevido  ou  a  maior  de  estimativas 
mensais de CSLL, uma vez comprovado o indébito. 

Quanto  à  segunda  matéria,  examinando  o  primeiro  acórdão  paradigma, 
verifica­se que o mesmo traz o entendimento de que não é admissível a retificação da Dcomp 
depois de proferida a decisão administrativa. 

O  acórdão  recorrido,  por  sua  vez,  admite  indiretamente  tal  situação  na 
medida em que reconhece a possibilidade de apuração de indébito de saldo negativo de CSLL 
com base em Dcomp cujo direito creditório indicado é o de pagamento indevido ou a maior de 
estimativas mensais de CSLL. 

A contribuinte apresentou tempestivamente contrarrazões ao recurso. 
 
É o Relatório. 

Voto            

Conselheiro Carlos Alberto Freitas Barreto, Relator 

O  julgamento  deste  processo  segue  a  sistemática  dos  recursos  repetitivos, 
regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de 
junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica­se o decidido no Acórdão 9101­002.903, de 
08/06/2017, proferido no julgamento do processo 10166.901000/2009­36, paradigma ao qual o 
presente processo foi vinculado. 

Transcreve­se,  como  solução  deste  litígio,  nos  termos  regimentais,  o 
entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão 9101­002.903): 

A PGFN pretende reverter a decisão recorrida, sustentando que 
a  lei  não  permite  a  restituição/compensação  de  pagamento 
indevido  ou  a  maior  a  título  de  estimativa  mensal  (primeira 
divergência);  e  também  que,  após  a  Delegacia  de  origem  ter 
indeferido o Per/Dcomp, não seria mais possível alterar o direito 
creditório,  de  pagamento  indevido  ou  a  maior  de  estimativa 
mensal para saldo negativo de IRPJ (segunda divergência).  
A  matéria  tratada  na  primeira  divergência  está  atualmente 
pacificada, inclusive com edição de súmula pelo CARF: 
Súmula CARF nº 84: Pagamento indevido ou a maior a título de 
estimativa  caracteriza  indébito  na  data  de  seu  recolhimento, 
sendo passível de restituição ou compensação. 
De acordo com o art. 5º da Portaria MF nº 343, de 09 de junho 
de  2015,  que  aprovou  o  atual  Regimento  Interno  do  CARF,  o 
exame  de  admissibilidade  dos  recursos  especiais  deverá 
observar  o  nela  disposto,  o  que  alcança  inclusive  os  recursos 
que já haviam sido apresentados antes dela. 
Essa mesma portaria estabelece no § 3º do art. 67 de seu Anexo 
II que:  
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Art. 67 [...] 
[...] 
§ 3º Não cabe recurso especial de decisão de qualquer das turmas 
que  adote  entendimento  de  súmula  de  jurisprudência  dos 
Conselhos de Contribuintes, da CSRF ou do CARF, ainda que a 
súmula  tenha  sido  aprovada  posteriormente  à  data  da 
interposição do recurso. 
Assim,  tratando­se de matéria já sumulada pelo CARF, voto no 
sentido  de  NÃO  CONHECER  do  recurso  especial  da  PGFN 
quanto à primeira divergência, suscitada em relação ao fato de o 
crédito indicado no Per/Comp decorrer de pagamento  indevido 
ou a maior a título de estimativa mensal. 
Quanto  à  segunda  divergência,  o  recurso  merece  mesmo  ser 
conhecido,  conforme o despacho de admissibilidade exarado,  e 
adoto as suas razões de decidir. 
Em  primeiro  lugar,  cabe  registrar  que  as  estimativas  mensais 
"normalmente"  não  configuram mesmo  objeto  de  restituição,  e 
nem  de  compensação  direta  com  outros  tributos.  O  que  se 
restitui ou compensa, via de regra, é o saldo negativo, a menos 
que  o  recolhimento da  própria  estimativa  se  caracterize,  desde 
aquele  primeiro  momento,  como  um  pagamento  indevido  ou  a 
maior que o devido, levando em conta o valor que seria devido a 
título  da  própria  estimativa,  conforme  o  regime  adotado  pelo 
contribuinte  para  o  seu  cálculo  (receita  bruta  ou  balancete  de 
suspensão/redução). 
Essa  questão  sobre  a  possibilidade  de  restituição/compensação 
de pagamento indevido ou a maior a título de estimativa mensal 
foi objeto de longa controvérsia. Contudo, conforme mencionado 
acima, a matéria foi definitivamente solucionada pelo CARF, nos 
termos da Súmula CARF nº 84. 
Mas  a  questão  que  deve  ser  agora  analisada  é  se  o  acórdão 
recorrido  realmente  admitiu  uma  inovação/mudança  do  direito 
creditório no curso do processo administrativo, caracterizadora 
de ilegalidade. 
Conforme  o  despacho  de  admissibilidade  do  recurso, 
contrariamente  ao  acórdão  paradigma,  o  acórdão  recorrido 
admitiu indiretamente tal situação na medida em que reconheceu 
a  possibilidade  de  apuração  de  indébito  de  saldo  negativo  da 
IRPJ  com  base  em  Dcomp  cujo  direito  creditório  indicado  foi 
pagamento indevido ou a maior de estimativa mensal de IRPJ. 
Para o exame da alegada divergência, vale observar que não é 
incomum  a  ocorrência  de  processos  em  que  pedidos  de 
restituição/compensação  de  IR/fonte  ou  IRPJ/estimativa  são 
examinados (inclusive pelas DRF e DRJ da Receita Federal) na 
ótica  de  sua  repercussão  no  resultado  final  do  período,  como 
elementos que contribuem para a formação de saldo negativo.  
Isto  porque  tanto  as  retenções  na  fonte  quanto  as  estimativas 
representam antecipações do devido ao final do período. 
Na sistemática da apuração anual,  caso haja  tributo devido no 
encerramento  do  ano,  as  antecipações  se  convertem  em 
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pagamento definitivo. Por outro lado, se houver prejuízo  fiscal, 
ou ainda se as antecipações superarem o valor do tributo devido 
ao final do período, fica configurado o indébito, a ser restituído 
ou compensado (ainda que somente a partir do ajuste). 
Também é importante destacar que os recolhimentos a título de 
estimativa são referentes, no seu conjunto, a um mesmo período 
(ano­calendário),  e  que  embora  a  contribuinte  tenha  indicado 
como crédito a ser compensado nestes autos apenas a estimativa 
de  dezembro/2004,  e  não  o  saldo  negativo  total  do  ano,  o 
pagamento  reivindicado  como  indébito  corresponde  ao  mesmo 
período  anual  (2004)  e  ao  mesmo  tributo  (IRPJ)  do  saldo 
negativo que seria restituível/compensável. 
Há  que  se  considerar  ainda  que  em  muitos  outros  casos  com 
contextos  fáticos  semelhantes  ao  presente,  os  contribuintes,  na 
pretensão de melhor demonstrar a origem e a liquidez e certeza 
do  indébito,  indicavam  como  direito  creditório  o  próprio 
pagamento  (DARF)  das  estimativas  que  geravam  o  excedente 
anual, em vez de indicarem o saldo negativo constante da DIPJ. 
Tais considerações levam a perceber que a indicação do crédito 
como sendo uma das estimativas mensais (antecipação), e não o 
saldo  negativo  final,  não  pode  ser  obstáculo  ao  pleito  da 
contribuinte. 
O  que  houve  no  presente  caso  não  foi  mudança  de  direito 
creditório, mas sim indicação da parte, e não do todo, o que não 
pode prejudicar a caracterização do indébito, porque mesmo no 
caso  de  se  verificar  direito  creditório  decorrente  da  estimativa 
em si (parte), caberia examinar aspectos da apuração do ajuste 
anual (todo). 
É  que  mesmo  havendo  excesso  mensal  no  pagamento  de  uma 
determinada estimativa, esse excedente pode ser necessário para 
a quitação de ajuste, e isso resulta na sua indisponibilidade para 
fins de restituição/compensação. 
Uma  estimativa  e  o  saldo  negativo  formado  por  ela  guardam 
relação de parte e todo, com elementos constitutivos comuns.  
Como  mencionado,  a  questão  sobre  a  possibilidade  de 
restituição/  compensação de  pagamento  indevido  ou  a maior  a 
título de estimativa mensal foi objeto de longa controvérsia, até 
a edição da Súmula CARF nº 84. 
Inicialmente, a linha de interpretação da Receita Federal, e que 
foi  adotada  nestes  autos,  era  de  que  a  lei  não  permitia  a 
restituição/compensação  de  pagamento  indevido  ou  a  maior  a 
título  de  estimativas  mensais,  mas  apenas  do  saldo  negativo 
formado por elas. 
Em  vista  disso,  os  contribuintes,  também  como  ocorreu  nestes 
autos,  procuravam  demonstrar  que  as  estimativas  (com  seus 
excedentes) eram suficientes para a formação de saldo negativo. 
Para  o  indeferimento  do  pleito,  então,  buscava­se  outro 
fundamento,  que  era  a  impossibilidade  de  modificar  o  direito 
creditório.  Ocorre  que  essa  modificação  era  motivada 
justamente  porque  a  Receita  Federal  se  recusava  a 
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restituir/compensar pagamentos indevidos ou a maior a título de 
estimativa, o que restou afastado pela referida Súmula CARF nº 
84.  
É  diante  de  todo  esse  contexto  que  o  acórdão  recorrido, 
corretamente,  admitiu a possibilidade de  formação de  indébito, 
passível  de  restituição/compensação,  pelo  pagamento  indevido 
ou  a  maior  a  título  da  estimativa  mensal  referente  ao  mês  de 
dezembro/2004, ao mesmo tempo em que também reconheceu a 
possibilidade  de  formação  de  indébito  de  saldo  negativo  neste 
mesmo  ano,  e  determinou  o  retorno  dos  autos  à  unidade  de 
origem  para  que  ela  se  pronunciasse  sobre  o  valor  do  direito 
creditório  pleiteado  e  sobre  os  pedidos  de  compensação  dos 
débitos. 
Se  a  Delegacia  de  origem  constatar  que  houve  pagamento 
indevido  ou  a  maior,  seja  como  excedente  mensal  disponível 
(estimativa),  seja  como  excedente  anual  que  engloba  a 
estimativa  (saldo  negativo),  a  compensação  deverá  ser 
homologada, no limite do crédito que assim for reconhecido. 
Assim, voto no sentido de NÃO CONHECER do recurso especial 
da PGFN quanto à primeira divergência,  suscitada em relação 
ao  fato  de  o  crédito  indicado  no  Per/Comp  decorrer  de 
pagamento indevido ou a maior a título de estimativa mensal, e 
de  NEGAR  PROVIMENTO  ao  recurso  quanto  à  segunda 
divergência, relativa à questão da inovação/ mudança do direito 
creditório no curso do processo administrativo, mantendo o que 
restou decidido no acórdão recorrido. 

Aplicando­se  a  decisão  do  paradigma  ao  presente  processo,  em  razão  da 
sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do RICARF, conheço parcialmente do Recurso 
Especial,  apenas  quanto  à  questão  da  inovação/mudança  do  direito  creditório  no  curso  do 
processo administrativo e, no mérito, na parte conhecida, nego­lhe provimento para manter o 
que foi decidido no acórdão recorrido. 

(assinado digitalmente) 
Carlos Alberto Freitas Barreto 
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